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1.4 MATRÍCULA ESPECIAL  

 

UNIDADE RESPONSÁVEL: Diretoria de Registro e Controle Acadêmico-DIRCA 

LEGISLAÇÃO: Regimento Geral – UNIR  

PROCEDIMENTOS: 

1. Na data prevista no calendário acadêmico o candidato deve comparecer à DIRCA 

(Câmpus Porto Velho) ou à Secretaria de Registros e Controle Acadêmicos 

(SERCA/Câmpus Interior) e apresentar requerimento e os documentos (originais e 

cópias) da carteira de Identidade; CPF; Título de Eleitor e comprovante de votação 

na última eleição; certidão de quitação com o serviço militar (para candidatos do 

sexo masculino); certidão de nascimento ou casamento; histórico escolar de Ensino 

Médio; certificado ou diploma de conclusão de Ensino Médio; A DIRCA/SERCAS 

encaminha a solicitação ao Departamento Acadêmico correspondente do curso em 

que é solicitada a matrícula especial. 

2. O chefe de Departamento submete a solicitação ao Conselho de Departamento 

para manifestação. Com manifestação favorável o Departamento encaminha a 

documentação ao Núcleo/Câmpus. 

3. O Conselho de Núcleo/Câmpus emite parecer. Com manifestação favorável, 

encaminha à DIRCA/SERCA para efetivação da matrícula. 

 

OBSERVAÇÕES 

 O discente especial somente pode matricular-se mediante apreciação do 

Conselho de Departamento e parecer do Conselho de Câmpus e Núcleo. 

 O discente especial só poderá matricular-se no máximo em três disciplinas por 

semestre, oferecidas pelos cursos da UNIR, com direito à declaração de 

conclusão de disciplina após o cumprimento dos devidos requisitos. 

 O discente especial pode matricular-se em, no máximo, quatro semestres, 

consecutivos ou não. 
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 A matrícula do aluno especial somente é efetuada se houver vaga na disciplina. 

O aluno não regular que trata o caput do Art.87 do Regimento Geral da Unir, se 

refere os não matriculados em nenhuma instituição e deseja cursar disciplina, 

será aceito desde que haja vaga na disciplina e demonstre capacidade de cursá-

la, mediante processo seletivo. 

 

PROCEDIMENTO 4-  MATRÍCULA ESPECIAL 

  

 

  

DISCENTE 

Entrega requerimento para  
matrícula, juntamente com demais 

documentos. 

DIRCA/SERCAS 

Confere documentação e encaminha 
ao Departamento do curso. 

 

DEPARTAMENTO 

Conselho de departamento analisa 
solicitação e em caso de 

indeferimento  encaminha a DIRCA 
para ciência do discente, se deferido 

segue trâmite. 

NÚCLEO 

Emite parecer ,  se favorável, 
encaminha  para matrícula 

 

DIRCA/SERCAS 

Registra  matrícula no SINGU. 


